
INDICAÇÃO Nº 
754
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a elaboração de providencias no sentido de atender a 102ª Subseção de Santo Amaro órgão da Seção São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, por meio da Comissão de Defesa e Direitos dos Animais com a instalação de um hospital para tratamento e cuidado de animais na região da zona Sul.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a criação de um hospital para o tratamento e cuidado de animais na zona sul do município de São Paulo.

O tratamento para animais domésticos já é reconhecido há muitos anos, mas apenas recentemente se tem dado maior importância ao real impacto que este assunto tem para o bem-estar e recuperação dos animais domésticos.

Hoje em dia hospitais como o Hospital Veterinário Ecoville, em Curitiba - PR conhece bem os benefícios associados ao controlo eficiente da dor e esforçam-se para tornar toda e qualquer visita ao hospital uma visita sem dor e o menos desconfortável possível aos animais.

Precisamos de um Hospital que preste os seguintes serviços para os animais: acupuntura, anestesia,cardiologia, cirurgia, dermatologia, diagnostico por imagem, endocrinologia, fisioterapia, geriatria, odontologia, oftalmologia, oncologia e UTI.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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